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Mensagem nº 036/2020 continuação fls. 05

Em complemento ao já exposto e atendendo ao disposto no art. 5º da Lei de

Responsabilidade Fiscal, são apresentados seis anexos a esta mensagem, a saber:

e Anexo | — Demonstrativo das Transferências Financeiras;

e Anexo Il- Demonstrativo do Efeito sobre Receitas e Despesas Decorrente de

Concessão de Benefícios Tributários, Creditícios e Financeiros;

e Anexo Ill — Demonstrativo das Medidas de Compensação a Renúncias de

Receitas;

e Anexo IV — Demonstrativo das Medidas de Compensação ao Aumento de

Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado; e

e Anexo V — Demonstrativo do Cálculo da Receita Corrente Líquida e das

Correspondentes Despesas com Pessoal de Competência do Poder

Executivo.

Com esta exposição espero ter oferecido aos Senhores Vereadores todas as

informações de que necessitam para bem compreender o conteúdo da proposta ora

submetida à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal.

Por outro lado, permaneço à disposição de todos para quaisquer

esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários e reafirmo a certeza de que

os Senhores Edis saberão dar ao projeto a atenção a que faz jus, por ser o mais

importante instrumento de implementação das ações que o Município realiza para

bem servir sua população.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos ilustres Senhores

Vereadores os meus protestos da mais alta consideração e distinto apreço.

Na2

OSE ADINAN ORTOLAN

efeito Municipal de Cordeirópolis

Atenciosamente,        A
Exma Senhora
Vereadora CASSIA DE MORAES
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

Endereço: Praça Francisco Orlando Stocco, 35 - Centro, Cordeirópolis - SP, 13490-000
Telefone: (19) 3556-9900Site: www.cordeiropolis.sp.gov.br/ CNPJ: 44.660.272/0001-93



PREFEITURAMUNICIPAL
DE CORDEIROPOLIS 

Projeto de Lei nº 31,4: 30d: pivbro di «20:20.

Estima a receita e fixa a despesa do Município de
Cordeirópolis, para o exercício de 2021, conforme
especifica.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que apresentou a
judiciosa apreciação da Colenda Câmara de Veredores de Cordeirópolis o seguinte
Projeto de Lei:

CAPITULO |

DISPOSICOES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Cordeirópolis para
o Exercício financeiro de 2021, compreendendo:

| - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos
Especiais, órgãos e entidades da administração direta e indireta.

Il - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo as entidades e órgãos a
ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os Fundos instituídos e
mantidos pelo Poder Publico.

CAPITULO Il

DOS ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SECAO |

DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Art. 2º - A Receita Orçamentária e estimada na forma dos quadros |, I-A, II, III, e IV, que
fazem parte integrante desta Lei, em R$ 159.430.000,00 (cento e cinquenta e nove
milhões, quatrocentos e trinta mil reais) e se desdobra em:

| - R$ 152.195.000,00 (cento e cinquenta e dois milhões, cento e noventa e

cinco mil reais) do Orçamento Fiscal; e
IH - R$ 7.235.000,00 (sete milhões, duzentos e trinta e cinco mil reais) do

Orçamento da Seguridade Social.

Art. 3º - A receita será arrecadada na forma da legislação em vigor, com a estimativa
constante do seguinte desdobramento:

continua
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Projeto deLei nº /2020 continuação fls. 07

8 1º - Na ocorrência de impedimento de ordem técnica, serão adotadas as medidas
previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2021.

82º - Se for verificado pelo Executivo que o comportamento da receita e da despesa
durante o exercício poderá levar ao descumprimento das metas e resultado fiscal, o
montante de execução obrigatória das emendas parlamentares previstas no parágrafo
6º do artigo 175 da Constituição Estadual, poderá ser reduzido na mesma proporção da
limitação de empenhos que vier a ser imposta na forma da Lei de Responsabilidade
Fiscal (artigo 8º.).

Art. 10 - Fica o Executivo autorizado a realizar, no curso da execução orçamentária,
operações de credito nas espécies, limites e condições estabelecidos em Resolução do
Senado Federal e na legislação federal pertinente, especialmente na Lei Complementar
nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 11 - As metas fiscais de receita e de despesa e os resultados primários e nominais,
apurados segundo esta Lei, constantes do Demonstrativo da Compatibilidade da
Programação do Orçamento com as Metas de Resultados Fiscais, atualizam as metas
fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2021.

Art. 12 - As Leis do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias consideram-se
modificadas por Leis posteriores, inclusive pelas que criem ou modifiquem, de qualquer
modo, programas, ações e valores, ou que autorizem esses procedimentos.

Art. 13 - As transferências financeiras da Administração Direta para a Indireta, incluídas
as efetuadas para a Câmara Municipal, e vice-versa, hoje decisão ao que estiver
estruturado pelos créditos orçamentários e adicionais.

Art. 14 - Esta Lei entrara em vigor em 1º. de janeiro de 2021.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos de setembro de 2020, 122 do Distrito e
73 do Município.

   
 José pasa —

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Endereço: Praça Francisco Orlando Stocco, 35 - Centro, Cordeirópolis - SP, 13490-000
Telefone: (19) 3556-9900 Site: www.cordeiropolis.sp.gov.br/ CNPJ: 44.660.272/0001-93



MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS

TABELA -1

DÍVIDA CONSOLIDADA

Posição em 31/08/2020

ESPECIFICAÇÃO DA DÍVIDA Saldo Devedor R$

TRIBUNAL REGIONALDorTRABALHO

Mês de Vencimento

dez/20  | DIVIDA TRABALHISTAPRECATÓRIOS 2020 2.331.998,47 |

É o E
| DIVIDA TRABALHISTAPRECATÓRIOS 2021 2.068.380,12 dez/21

| + MINISTERIOPÚPÚBLICOCO FEDERAL | | o
o TAC- Termo de Acordo Conduta o O| o “450.000,00 no “dezpzo

| TAC- Termo de Acordo Conduta . o 450.000,00 dez/21

TAC-Termo de acordoConduta 450.000,00 o dez/22

r TAO-TTermo de Acordo Conduta A 45000000 . | dez/23 ==E e - E . ! 1

| CAIXA ECONOMICA FEDERAL-ad | |

Escis bb gs E Es ue caap ua qa

INSCRICAO DIVIDA NR RoTec0)204080 | 880.130,06 nov/27 |

CAIXAÀ ECONOMICA FELFEDERAL- FINANCIAMENTOS o o |

FINISA o 1.254.868,92 | nov/27 |

, BANCO DO BRASIL S/A - FINANCIAMENTO o oE
PROGRAMA EFICIÊNCIA MUNICIPAL jun/25o |

| Total --Administração |Direta

SAAEE (Autarquia

TOTAL DA DÍVIDA CONSOLIDADA

    

1.937.000,00

10.272.377,57

 0,00

10.272.377,57 
    

JOSÉ ADINAN ORTOLAN

Prefeito Municipal      dc6.142Contador É
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MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS

TABELA - 2

DÍVIDA FLUTUANTE

Posição em 31/08/2020

ESPECIFICAÇÃO

RESTOS À PAGAR (-)

VALOR 
Prefeitura - restos à pagar processados exercícios anteriores

SAAE - restos à pagar processados exercícios anteriores

Subtotal

É DEPÓSITOS(3)

Prefeitura

am

, ido
| RR : * DISPONIBILIDADEFINANCEIRA( E É

Prefeitura
a sega apare step per ceraseras 2
SAAE

Subtotal

* TOTAL DA DÍVIDA FLUTUANTE

    MASCARIN

RCjISP 166.142

 
!

493.31/,46

1.320.132,47

1.813.449,93

3.503.539,60

9.849.878,07

862.280,71

10.712.158,78

-5.392.588,05



MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS

TABELA -3

SALDOS DE CRÉDITOSADICIONAISESPECIAIS

Posição em 31/08/2020 
ESPECIFICAÇÃODO CRÉDITO VALOR 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA       
 

Lei 3185/2020 10.000,00

Lei 3192/2020 8.000,00

Subtotal 18.000,00

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

não ocorreu créditos adicionaisespeciais

até 31/08/2020

Subtotal 0,00     JOSÉ ADINAR ORTOLAN

PrefeitoMunicipal
|     ÍRCÉLO MASCARIN

ER SP 166.142

RENATO

Contador



MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS

TABELA - 4   
 

RECEITA VALOR

ADMINISTRAÇÃOplRETAS | |

| IPTU (Principal, Multas e Juros, Dívida Ativa esêdrração Monetária | 6.746.000,00

ITBI (Principal, Multas e Juros, Divida Ativa e Correção Monetária) 1.200.000,00

ISSQN (Principal, Múlas e Juros, Dívida Ativa e Correção Monetária) IRRF 4-500.000,00

TAXAS (Principal, Multas e Juros, Dívida Ativa e Correção Monetária) 1.137.000,00

E RECEITA BATRIMONIAL 66.000,00

ITR

OUTRAS TRANSFERÊNCIASDA UNIÃO

ICMS

IPVA
|

|

| FUNDEB

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS |DO ESTADO

DEMAIS RECEITAS

ALIENACAO DE BENS

TRANSEERENCIAS DE CAPITAL

24.000.000,00

50.000,00

11.173.000,00

84.000.000,00   
5.200.000,00

15.000.000,00

I 3.455.000,00

| «2egAEaOOLON

1.000.000,00

4.000.000,00 
caesnos O0o;o  Subtotal | 152.430.000,00

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA | O
eme E E

É soa | 7.000 .000,00

= É a E ooTOTAL DA RECEITA MUNICIPAL  



MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS

TABELA - 5  
EDUCAÇÃO

  Receita |

       
  

Valor

 
    

 
 

ESPECIFICAÇÃODAS RECEITAS a | a
| Po

IPTU (Principal, MultaseJuros, Divida AtivaeCorreção Monetária) ] 674600000 25% pesBrS0oO
IMPOSTOS/A RENDA E PROVENTOSDE QUALQUERNATUREZA “LR 4.500.000,00| 25%| 1112500000

rm (Principal,Multas e Juros, Divida Ativa eCorreção Monetária 1 1.20000000 2% n sorgoDo!

ISSQN(Principal, Multas e Juros, Dívida Ativa e CorreçãoMonetária) . 2 1.274.000,00 25%| ER deSon 00 |

(COTA MENSALFUNDO DE PARTICIPAÇÃODOSMUNICÍPIOS - FPM. | 24.000.000,00|2% |o SOGOMNOOD. |
cora 1% dezembroFUNDO DE PARTICIPAÇÃODOS MUNICÍPIOS - FPM. | 860.000,00 | 25% 245.000,00

(COTA 1% julhoFUNDODE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM 84000000 2% AOGOO!

ICOTA-PARTE- IMPOSTOS/PROPRIEDADETERRITORIAL RUAL| - ITR. 50.000,00 | 25% 12.500,00

COTAPARTE - ICMS. o o = 8400000000| 25%| 21.000000.00

(COTAPARTE = LPMA o 5.200.000,00 | 25% | Mps0m.000,09

COTAPARTE- 1PLExportações 0000000 | 2% | vom
| Subtotal a ser aplicado (C.F., arl 212) 139.170.000,00 É 34:792.300,00 |  

  
' Outras ReceitasVinculadas ao Ensino:

=|

“TRANSFERENCIADO SALÁRIO EDUCAÇÃO | 1.970.000,00 | 100% 1.970.000,00  
 

E TRANSFERÊNCIASDAUNIÃO VINCULADAS AO ENSINO o 828.000,00 , 100%

[OUTRASTRANSFERÊNCIASDO/ESTADOVINCULADASADENSINO! roma | 100%

/RENDIMENTOAPLICAÇÃO FINANCEIRA-CONTASDECENDIAIS | o toRODO 00 | ic
| 5.000,00 | 100%RENDIMENTOAPLICAÇÃO FINANCEIRA - FUNDEB

15.000.000,00 100%
suar as o mt

Subtotal de ReceitasVinculadasa ser Aplicadono Ensino

TRANSFERÊNCIAS RECURSOS| A FUNDEB       OSÉ ADINAN ORTOLAN

Prefeito Municipal  
828.000,00 |

2.350.000,00 |Do
10.000,00

5.000,00

15.000.000,00

20.163.000,00



MUNICÍPIODE CORDEIRÓPOLIS

TABELA -6

EDUCAÇÃO + 
Educação Infantil | 7.742.000,00o o A A
Ensino Fundamental 14.309.000,00

Lo o —1 om
Retenção ao FUNDEB 22.745.000,00 |    

É TOTAL APLICADO NO ENSINO 44.796.000,00  
PERCENTUALAPLICADO | 32,19%  

    
DIFERENÇAAPLICADA A MAIOR     

34.792.500,00APLICAÇÃO MÍNIMA OBRIGATÓRIA      RENATO MAI MASCARIN

Contador P 166.142  

 



MUNICÍPIODE CORDEIRÓPOLIS

TABELA - 7      
     

| ESPECIFICAÇÃODAS RECEITAS Receita Bruta Lo % Valor Aplicar

|

Lo . e no - | O O E

(IPTU (Principal, Multas e Juros, Divida Ativa e Correção Monetária) | 8.746.000,00 15% 1.011.900,00
|

| o o | Co
IMPOSTOS/A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA - LR. 4.500.000,00 15% | 675.000,00o | E o na — o

|

“ITBI (Principal, Multas e Juros, Divida Ativa e Correção Monetária 1.200.000,00 15% | 180.000,00
t i
| Com o 0 TT

ISSON (Principal, Multas e Juros, Divida Ativa e Correção Monetária) 11.274.000,00. 15% | 1.691.100,00 |

i cosasreii a perene iasca agese e cg mpg o epeiriprnab css mei

'COTA MENSAL FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM. 24.000.000,00| 15% | 3.600.000,004 E E: = scans a bo——
'COTA-PARTE - IMPOSTOS/PROPRIEDADE TERRITORIAL RUAL o TR: 50.000,00 15% | 7.500,00
| . na | Lo +

|

'CoTA-PARTE - CMS. 84.000.000,00! 15% |

poiessamsa - Ro A
[COTAPARTE = LEMA; | 5.200.000,00) 15% 780.000,00

COTA-PARTE - IP. | 500.000,00 15% | 75.000,00     
(') Exclusive as parcelasque tratao artigo 159, |, "d” e "e” da constituição federal

Outras Receitas Vinculadas a Saúde: o TO o1 rt TT |
TRANSFERENCIADO SUS | 5.664.000,00, 100% | 5.664.000,00,

OUTRASTRANSTERÊNCIASDOESTADO VINCULADASASAUDE | 000000 100% 10.000,00]DUTRAS TRANSFERÊNCIASDO ESTADO mo hoAS0O0O] 106 | t0000,
Subtotal de ReceitasVinculadasa ser Aplicado no Ensino | 5.674.000,00 | 5.674.000,00 |

    



MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS

TABELA -8 
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOSDE SAÚDE à VALOR o o E

Secretaria Municipal de Saúde 34.840.000,00
|pd

 (-) Despesas c/ Recursos Vinculados -5.674.000,00

É A remm
TOTAL APLICADO NA SAÚDE | 29.166.000,00 

DIFERENÇAAPLICADA A MAIOR 8.545.500,00

APLICAÇÃO MÍNIMA OBRIGATÓRIA 15 % = (Total Tabela 7) 20.620.500,00   JOSÉ ADIKAN ORTOLAN

Prefeito Municipal    Sl)/ /

RENATO 1 O MASCARIN
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MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS
Tabela 9

Legislativo
CAMARA MUNICIPAL

“AdministraçãoDireta

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

[SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

mina MUNIC DA MULHER DESENV SOCIAL

[SEcRET MUNICIPAL DE CIBIRAS E RLANEJAMENTO

'SECRETARIAMUNICIPAL DESENV SUSTENTAVEL

'SECRETARIAMUNICIPAL GOVERNOSes PIBEICA,

'PROCURADORIAGERAL DO MUNICIPIO

SECRETARIA MUN DE FINANCAS E ORCAMENTO

(SECRETARIA MENICIRALE ADMINISTRACAO

SECRETARIA MUN DE JUSTICA ECIDADANIA

ISECRETARIA:MUNICIPALDDE CULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

[SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

SECRETARIA MUN DE SERVICOS PUBLICOS

35.668.000,o
44.277.000,00]

5.987.000,00,

8.802.000,00.

1.030.000,00

| 10.953.000,00 
649.000,00

8.229.000o
|3.140.000,00

4.284.000,00

 
 

| 3.567.000,00.

3.625.000,00

969.000,00.

12.231.000,00, 
GABIN ETE DO PREFEITO  2.149.000,Sa,

  Subtotal 151.160.000,00]

AdministraçãoIndireta |

Autarquia -SAME o o 7.800.000,00

Spa CE 00 



MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS

Tabela 10 
DESPESA POR FUNÇÕES VALOR 

01 — LEGISLATIVA 4.600.000,00 
02 — JUDICIÁRIA 649.000,00 
04 — ADMINISTRAÇÃO 10.921.000,00 
06 — SEGURANÇA PÚBLICA 10.637.000,00 
08 — ASSISTÊNCIA SOCIAL 6.400.000,00 
10 - SAÚDE 35.668.000,00 
12 - EDUCAÇÃO 44.277.000,00 
13 — CULTURA 3.567.000,00 
14 — DIREITOS DA CIDADANIA 1.129.000,00 
15 — URBANISMO 16.931.000,00 
16 — HABITAÇÃO 3.155.000,00 
17 — SANEAMENTO 12 902.000,00 
18 — GESTÃO AMBIENTAL 969.000,00 
22 - INDÚSTRIA 1.030.000,00 
27 — DESPORTO E LAZER 3.625.000,00 
28 — ENCARGOS ESPECIAIS 2.500.000,00 
99— RESERVA DE CONTINGÊNCIA 470.000,00 

TOTAL GERAL DA DESPESA
 

159.430.000,00    JOSÉ ADINAN ORTOLAN

Prefeito Municipal

Ido)[ea
Õ RENATO MARCELO MASCARIN

go Contadór 1SPÃ66.142
/
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PREFEITURAMUNICIPALDE

CORDEIRÓPOLIS

 
PREFEITURA MUNICIPAL |

DE CORDEIRÓPOLIS SAMARAMUNICIEAL:

DE CORDEIRÓPOLIS ÁGUA E ESGOTO

R

   

Mensagem — Anexo | 
 
FINALIDADE FT C.APL VALOR PREVISTO

TRANSFERÊNCIA
DUODÉCIMOCÂMARA 1 | 1100000 4.600.000,00

MUNICIPAL | |

” | ir
TRANSFERÊNCIAP/ | | |

MANUTENÇÃODA | 1 | 100000 800.000,00
AUTARQUIA | |

| SUBTOTAL 5.400.000,00

TOTAL 5.400.000,00

A 
Prefeito Municipal 



MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS   Saadaa
PREFEITURAMUNICIPALDE MENSAGEM - ANEXO Il
CORDEIRÓPOLIS

(art. 165º, $ 6º Constituição)

(art. 5º, II, 1º parte - LRF)

DEMONSTRATIVO DO EFEITO SOBRE RECEITAS E DESPESAS DECORRENTE DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS, CREDITÍCIOS E FINANCEIROS.

EFEITO SOBRE RECEITA /  BENEFÍCIOS | ESTIMATIVA| | DESPESA ORÇAMENTÁRIA
| % sobre

a RS E a ] ERA É R$ RECEITA DESPESA

1. Creditícios

2. Financeiros

Aux.Estudantes(Bolsa Faculdade e Aux.Transporte) 1.300.000,00 | 0,882% | 0,884%

Programa Meu Pedaço de Chão (Habitação) 3.000.000,00 | 2,035% 2,040%

Bolsa Atleta 80.000,00 0,054% 0,054%

3. Fiscais

   SÉ ADINAN. ORTOLAN
Prefeito Municipal  



 
PREFEITURA MUNICIPALDE

CORDEIRÓPOLIS

| SETORES | PROGRAMAS
/ BENEFICIÁRIOS

MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS

MENSAGEM - ANEXO III

(art. 5º, Il, e 14- LRF)

DEMONSTRATIVO DAS MEDIDAS DE

COMPENSAÇÃOA RENÚNCIAS DE RECEITAS

TRIBUTOS / CONTRIBUIÇÃO COMPENSAÇÃO   
não ocorreram renúncias de receitas |   PANA

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
Prefeito Municipal  



 
PREFEITURA MUNICIPALDE

CORDEIRÓPOLIS

DEMONSTRATIVO DAS MEDIDAS DE COMPENSAÇÃOAO

AUMENTO DE DESPESAS OBRIGATÓRIASDE CARÁTERCONTINUADO

DISCRIMINAÇÃO
ã TIMADO (RMEDIDA DE COMPENSAÇÃO VALOR ES (R$ 

  1,00)

|

1. Previsão de aumento dos servidores Já inseridas na despesa orçamentária 2.300.000,00

2.Previsão JE aten Valê aNTEnago Já ana saesmaaa sao 200.000,00

A ndenizagões Trabalhistas o Redução naDespesasCorrentes 2.500.000,00

TOTAL 5.000.000,00

 JOSÉ ADINAN ORTOLAN

Prefeito Municipal

   
  SP 166.142



MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS 
PREFEITURA MUNICIPALDE

CORDEIRÓPOLIS MENSAGEM - ANEXOV

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA E DAS

DESPESAS COM PESSOAL

ESPECIFICAÇÃODA RECEITA

Administração Direta

SAAE (Autarquia)

Total das Receitas Correntes do Município

(-) Dedução da Receita p/ formação FUNDEB |

(A) = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ESPECIFICAÇÃODA DESPESA

PESSOAL/Administração Direta

PESSOAL/SAAE (Autarquia)

DEDUÇÕES (Indenizações)

(B)= TOTAL DA DESPESA C/ PESSOAL

(C) = Percentual do Total da Despesa c/ Pessoal ( B) em relação à

Receita Corrente Líquida ( A ) 
VALOR ESTIMADO P/ 2021

170.180.000,00

7.000.000,00

177.180.000,00

-22.750.000,00

154.430.000,00

VALOR ORÇADO P/ 2020

75.795.000,00

2.833.000,00

-2.056.000,00

76.572.000,00

49,58%

Ao



y PREFEITURAMUNICIPAL

DE CORDEIRÓPOLIS 
Ofício nº. 136/2020 — CA/SMA

Cordeirópolis, 1º de outubro de 2020.

Prezada Senhora

Honra-nos vir à presença de Vossa Excelência com a finalidade precípua
enviar para ser substituída a “Folha nº 4”, da Mensagem nº 36, de 30.09.2020,
do Projeto de Lei nº 31, de 30 de setembro de 2020, que estima a receita e fixa
a despesa do Município de Cordeirópolis, para o exercício de 2021, conforme
especifica.

Sendo o que se apresenta para o momento, certo de estar agindo
conforme, aproveito para incrustar ao ensejo meus sinceros protestos de
consideração e nímio apreço.

Atenciosamente, 
A
Exma Sra.
Vereadora Cássia de Moraes
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS;
Edifício Dr. Cássio de Freitas Levy*

ESTADO DESÃOPAULO   
Â
MESA PARA LEITURA, NOS TERMOS
REGIMENTAIS, A SER REALIZADA NA
SESSÃO ORDINÁRIA DE 06/10/2020.

CORDEIRÓPOLIS, 05/outubro/2020aadba
VER?, CASSIA DE MORAES

PRESIDENTE

     
y

VER. pauLicesAR MORAIS DE OLIVEIRA
1º SECRETÁRIO

À Diretoria Jurídica para parecer.

Cordeirópolis, O+ I (O BOM)

di cu 
VER. CASSIA DE MORAES

PRESIDENTE

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970

   







(rt

  

ROiaà CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLISEs Edifício "Dr. Cássio de Freitas Levy '

4

Ofício nº 0112/2020 - CMC CO P |A
Cordeirópolis, 26 de outubro de 2020.

     

 

   
   

Exmo. Sr.
José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis — S.P.

E Ref.: Projeto de Lei nº 31/2020 - Estima a receita e fixa a despesa do
Município de Cordeirópolis, para o exercício de 2021, conforme especifica.

Exmo. Sr.:

Encaminho para conhecimento e providências, análise prévia da Comissão

de Finanças e Orçamentos, referente ao projeto de lei nº 31/2020, acerca do

orçamento municipal para o exercício 2021.

No entanto, esta Casa Legislativa presa pela tramitação regular do projeto e

os documentos solicitados pela Casa são de relevante importância para análise

dos Vereadores e aprovação, solicitando o envio dos documentos apontados.

Em sendo assim, é que se apresenta neste momento, renovo na

oportunidade os protestos da mais elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

EE ita
Ver? Cássia de Moraes

Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis 
Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jafet - Cordeirópolis/SP- CEP 13490-970
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Projeto de Lei nº 31/2020

Autoria: Prefeito Municipal

Assunto: Estima a receita e fixa a despesa do Município de Cordeirópo.is, para o

exercício de 2021, conforme especifica.

COMISSÃODE FINANÇAS E ORÇAMENTOS

Vem a exame desta Comissão o Projeto de Lei nº 31 de 2020, de iniciativa

do Prefeito Municipal, que estima a receita e fixa a despesa do Município de

Cordeirópolispara o exercício de 2021.

Nos termos do art. 108, inciso III do Regimento Interno desta Câmara, e

art. 48, 81º, inciso | da Lei de Responsabilidade Fiscal, esta comissão designa

AUDIÊNCIA PÚBLICA para o dia 24 de novembro de 2020, oportunizando a

discussão da matéria e a ampla participaçãoda sociedade e de todos os interessados.

Tendo em vista ser primordial a realização da audiência pública para

esclarecimentos e integral apresentação dos aspectos contábeis, fica sobrestada a

apresentação de emenda individual parlamentar, cujo prazo de 07 dias para

apresentaçãoterá inicio em 25 de novembro e término em 01 de dezembro de

2020.   agem Aarucg-Mariana Fleury Tarrtazo
Vereadora Vereadora
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CÂMARA MUNICIPAL DECORDEIRÓPOLIS,
Edifício"Dr. Cássio de Freitas Levy”

ESTADO DESÁÃOPAULO     
Ata da audiência pública referente ao Projeto de Lei nº 31/2020, que estima a receita e

fixa a despesa do Município de Cordeirópolis para 2021 e dá outras providências,
realizada em 1º de dezembro de 2020.

No primeiro dia do mês de dezembro dois mil e vinte, após o término da sessão ordinária, foi
realizada audiência pública sobre o Projeto de Lei nº 31/2020, que estima a receita efixa a

despesa do Município de Cordeirópolis para 2021 e dá outras providências. Os convites para
esta audiência foram publicados no "Jornal Oficial do Município” nas edições nº 1236, 1237 e

1239, dos dias 18, 20 e 27 de novembro de 2020. Estiveram presentes as pessoas que assinaram

a lista incluída no processo. Abrindo a audiência, Renato Marcelo Mascarin, representante da

prefeitura, disse que na semana passada não deu certo e vamos realizar hoje; que foi feita
audiência antes na Prefeitura e agora deveser feito na Câmara; disse que enviou projeto sem

perspectiva de crescimento da receita no ano de 2021, em virtude da pandemia o ano foi muito
difícil em termos de arrecadação; o Governo Federal ajudou um pouco ampliando os repasses

de FPM, mas não foi suficiente para aumento da receita que era prevista er 2019; que a

perspectiva é muito “pé no chão”, a economia do País está numa situação complicada e isso

reflete na arrecadação do município; mostrou quadro com previsão da receita para o ano que

vem: Receitas Correntes: R$ 24857 milhões de impostos, taxas e contribuições de melhoria; R$

66 mil de receita patrimonial, R$ 150 mil de receita de serviços, R$ 142,8 milhões de

transferências correntes, R$ 2,244 milhões de outras receitas correntes, diminuindo R$ 22,765
milhões de deduções para o Fundeb, totalizando R$ 147,43 milhões. Quanto às receitas de

capital, está previsto R$ 1 milhão proveniente de alienação de bens e R$ 4 milhões de

transferênciasde capital, totalizandoR$5milhões no total, o que dá um total da administração
direta de R$ 152,43 milhões. Disse que a prefeitura fechou ontem o mês de novembro com R$

141 milhões de arrecadação neste ano e dificilmente passará de R$ 153 milhões, e assim

estamos mantendo mesmo valor de 2020 para 2021, pois se isso acontecer, estaremos

satisfeitos. Com relação à receita, o representante da prefeitura exibiu quadro onde consta os

valores estimados de R$ 6,75 milhões de IPTU, R$ 1,2 milhões de ITBI R$ 11,274 milhões de

ISSQN, R$ 4,5 milhões de IRRF, R$ 1,14 milhões de taxas e R$ 66 mil de receita patrimonial; R$

24 milhões do FPM, R$ 50 mil de ITR e R$ 11,173 milhões de outras transferências da União; R$

84 milhões do ICMS, R$ 5,2 milhões do IPVA e R$ 15 milhões do Fundeb em forma de receita,

sendo que o Município perde R$ 22,765 milhões de deduções para o Fundeb para outras
cidades, que é a terceira maior receita do Município. Estão previstas R$ 3,455 milhões de outras
transferências do Estado, R$ 2,4 milhões de Demais Receitas, R$ 1 milhão em alienação de bens,

R$ 4 milhões em transferência de capital, com, totalizando R$ 152,43 milhões. Com relação ao

SAAE está prevista a arrecadação de R$ 7 milhões, sendo R$ 30 mil proveniente de impostos,

taxas e contribuições de melhoria, R$ 6,8 milhões de receita de serviços e R$ 170 mil de outras
receitas correntes, consolidando um valor de R$ 159,43 milhões, que entra de convênios,

transferências e arrecadação própria. Com relação a despesa, no caso da Prefeitura, são R$

134,94 milhões de despesas correntes, R$ 16,22 milhões de despesasde capital (investimentos e

dívidas de precatórios) e R$ 470 mil de reserva de contingência na administração direta. Com
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relação à administração indireta, estão previstos R$ 7,709 milhões em despesas correntes e R$

91 mil em despesas de capital, com a previsão de repasse da Prefeitura de R$ 800 mil,
totalizando R$ 159,43 milhões, sendo R$ 142,65 milhões de despesas correntes e R$ 16,3

milhões em despesas de capital; que o repasse da prefeitura ao SAAE este ano foi de R$ 1,1

milhão. Com relação às unidades orçamentárias,foi exibido quadro onde mostra R$ 4,6 milhões

para a Câmara Municipal, R$ 35,668 milhões para a Saúde, R$ 44277 milhões para a

Educação, R$ 6 milhões para a Secretaria da Mulher e do Desenvolvimento Social, R$ 9,8

milhões para Obras e Planejamento, R$ 1 milhão para o Desenvolvimento Econômico, R$ 11

milhões para Governo e Segurança Pública, R$ 669 mil para a ProcuradoriaGeral do Município,
R$ 8,23 milhões para Finanças e Orçamento, R$ 3,1 milhões para Administração, R$ 4,284
milhões para Secretaria de Justiça e Cidadania, R$ 3,567 milhões para Cultura e Turismo, R$

3,625 milhões para Esportes e Lazer, R$ 969 mil para o Meio Ambiente, R$ 12,231 milhões para
Serviços Públicos e R$ 2,15 milhões para o Gabinete do Prefeito. Para o SAAE está previsto R$

7,8 milhões e R$ 470 mil para a Reserva de Contingência, totalizando R$ 159,43 milhões. Disse

que a proposta foi discutida com os secretários analisando a execução orçamentária de 2019 e

2020, fazendo a previsão de gastos. Com relação à Educação, foi exibido quadro informando
que na educação infantil se prevê a aplicação de R$ 7,742 milhões, no Ensino Fundamental R$

14,3 milhões e as retenções do Fundeb são R$ 22,745 milhões, totalizando R$ 44,796 milhões,

superior em R$ 10.006.000,00 à aplicação mínima obrigatória, o que representa um percentual
de 32,19%, quando o mínimo seria 25%. Com relação à Saúde, a previsão é a aplicação de R$

8,1 milhões na Atenção Básica, R$ 13,69 milhões na Média e Alta Complexidade,R$ 2,3 milhões

na Assistência Farmacêutica e R$ 5 milhões no Suporte Administrativo, totalizando R$ 29,166

milhões, aproximadamente R$ 8,5 milhões superior à aplicação mínima obrigatória, o que

representa 21,21%. Com relação aos gastos com pessoal, a Receita Corrente Líquida é de R$

154,430 milhões, sendo que as despesascom pessoalsão de R$ 78,628 milhões, com dedução de

indenizações de R$ 2,056 milhões, totalizando R$ 76,572 milhões, o que representa 49,58%,
bem abaixo do limite prudencial de 51,30% e do limite de 54%; que este sempre foi um

problema crônico do Município, e nos últimos quatro anos ovalorfoi reduzido e continuaremos
a nos esforçar para reduzir. Com relação aos investimentos, foi mostrado quadro indicando R$

1,5 milhão no hospital, R$ 800 mil em Chromebooks, R$ 500 mil em uma creche, R$ 800 mil
para AVCB em escolas de ensino fundamental e R$ 300 mil nas nascentes. Em obras, está

previsto R$ 1 milhão como contrapartida do prolongamento da Avenida Presidente Vargas, R$

800 mil para continuação da iluminação com lâmpadas LED, R$ 700 mil para o Anel Viário e

R$ 5 milhões em complementaçãopara a construção da nova represa, sendo R$ 1 milhão na

Fonte 1 (recursospróprios) e R$ 4 milhões na Fonte 5 (Governo Federal). Para a ampliação do

“Programa Comida na Mesa” da Secretaria da Mulher e do Desenvolvimento Social, está

previsto R$ 1 milhão; para a ampliação e reforma do Cordeiro Clube R$ 1 milhão, R$3 milhões
para as pessoas cadastradas no “Programa Meu Pedaço de Chão” e R$ 700 mil para reforma
dos estádios municipais, totalizando R$ 17,1 milhões em investimentos. Disse que agora irá
ouvir as dúvidas e questionamentos dos presentes para que possa responder. O vereador
Anderson Hespanholdisse que já encontrou de onde vai tirar recursos para suas emendas, pois
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não há motivo para este investimento, pois o local não está sendo utilizado, frisando que está

lutando pela representatividade dos vereadores através das emendas impositivas, conforme

estipulado pela Constituição Federal, que é 1,2% e que agora foi passado para 0,3%; que só

haverá R$ 470 mil para trabalhar, ou seja, R$ 52 mil por vereador, sendo 50% para a Saúde,

lembrando da parceria que deu certo com as entidades, onde conseguiu zerar afila de cirurgias
com as emendas, lembrando que nos parâmetros anteriores seria R$ 200 mil, perdendo um

quarto do total e, com o fim do mandato, muitos querem beneficiar as entidades e a área da

Saúde, dificultando o trabalho e a representatividade dos vereadores. Falou que tem R$ 2,3
milhões em Assistência Farmacêutica; lembrou que trabalha com o Orçamento do Executivo em

parceria, e que o seu valor é específico para atender as pessoas com problemasgraves e tentar
diminuir problemas com aslicitações; falou que sua emenda deixa um pequeno valor para que
as pessoas não tenham descontinuidadeno tratamento;frisou que a parceria com a Santa Casa

está dando certo, incentivando os 27 municípios para que façam o mesmo queele faz com sua

emenda para um atendimento de melhorqualidade; que é um valor simbólico e que abre portas
para os cidadãos cordeiropolenses em emergências e cirurgias eletivas. Disse estar “de mãos
atadas” com os valores citados, destacando a parceria com a Santa Casa que deu certo e que

num ano de pandemia não tem sentido fazer um “novo Cordeiro Clube” em um novo que já
tinha sido reformado e que não é utilizado; que não está interferindo no planejamento do

Executivo, não é partidário e acha que este é o local que pode ser retirado dinheiro para a

continuidade das parcerias entre a Câmara e as entidades. O representante da Prefeitura disse

que vivemos em um país democrático e a proposta pode ser mudada, dizendo-se contente com a

presença de pessoas nas audiências públicas. Falou que fez audiência na Prefeitura com uma
pessoa e apresentou a proposta no dia 28 de setembro; que tem tentanão convocar para as

pessoasparticipem e reivindiquem seus direitos. Com relação à diminuição do valor da emenda

impositiva, a discussão vem sendo feita desde 2017, já que a Assembleia Legislativa fez a

Emenda Constitucional nº 45 que definiu o percentualde 0,3% para as emendas impositivas em

nível estadual, confrontando com o disposto nas Emendas Constitucionais nº 86 e 100, que

definia em 1,2%, que era aplicado no Município; que mandouproposta neste sentido entre 2018
e 2020, sendo que a proposta para 2021 não poderia haver risco, pois o Município deveria ter
regulamentado o valor das emendas impositivas através da uma Emenda & Lei Orgânica; disse

que nada está determinado ou fechado, com várias opções: 1) uma emenda na Lei Orgânica

estipulando o percentual de 1,2% para as emendas impositivas que deverá ser obedecido pelo

Executivo; 2) emenda aos artigos da lei determinando que valor seja de 1,2%, que poderá ser
vetado pelo Prefeito; 3) emendas de bancadas e individuais que podem ser vetadas. Se os

vereadores fizerem este tipo de emenda aumentando os recursos dificilmente ela será vetada,

lembrando que não será diminuído o repasse para as entidades, sendo que algumas já
enviaram os Planos de Trabalho, com os valores dimensionados, dizendo que as entidades não

precisamficar preocupadas, podendo sugerir aos vereadores o uso de emendas “de bancada” e

das impositivas; disse que sempre foi defensor das entidades, repassando o dinheiro para elas

quando o processo chega na sua mão; disse que existem muitas ações que precisam ser feitas,
considerando importante que outras partes da comunidade tivessem o mesmo interesse.
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Perguntou se representantesde entidades tinham algo a questionar. O vereador Geraldo Botion

disse que a situação é difícil, pois há previsão de uma dificuldade muito grande para a

sobrevivênciadas entidades no próximo anoe a previsão está em pouco mais de R$ 50 mil para
as emendas impositivas. O representante da Prefeitura disse que as entidades continuarão a

receber os valores atuais, somando os originais da Prefeitura e os adicioncdos pelas emendas

impositivas, dizendo que os valores podem ser aumentados pelos vereadores através de

“emendas de bancada” e “emendas individuais”, Disse que elaborou o orçamento pensando que

as entidadesseriam as mais prejudicadas e por isso decidiu que as entidades irão continuar a

receber os valores que estavam tendo. Frisou que diminuiu o valor disponível aos vereadores e

que o valor atual pode ser usado para atingir outra melhoria para a comunidade. Citou que o

vereador Laerte repetiu uma emenda de um ano para outro, com a reforma do Lago União e no

Centro Esportivo do Jardim Progresso. Pediu que os vereadores entendam que o Executivo tenta
tratar as coisas de uma forma bem tranquila para atender as reivindicações das emendas

impositivas. Disse que foram feitas emendas que não tinham justificativas, objetivos e valores
identificados, citando exemplo em que se reservou recursos para a reforma de uma escola ou

creche, sendo que o Executivo precisa saber ser há projeto, se o valor é adequado para a obra e

qual o local que precisa ser reformado, pois a emenda pode ser devolvida ao vereador ou

informar que ela não pode ser executada por motivos técnicos e a destinação deve ser mudada.
Pediu aos vereadores que entendam a existência da parte técnica e política, pediu bom senso e

se colocou à disposição para elaboração de emendas impositivas no valor de R$ 25 mil de forma
bem montada e bem estruturada para que elas não se percam e que os verzadcres que não se

reelegeram terão direito de acompanhar a execução de sua emenda, colocando-se á disposição

para ajudar aos vereadores e assessores; disse que os vereadores estão à vontade para alterar
através de emenda, seja individual ou de bancada, discutindo a questão do valor do percentual
da emenda impositiva, pedindo aos vereadores que irão continuarque abordem a questão no

início da legislatura, colocando-se novamente à disposição. Márcia Carron disse que chamou

sua atenção a preocupação dos vereadores com relação ao percentual, relembrando a

necessidade das entidades que foi entendida pelos vereadores, onde elas falaram sobre seu

trabalho que às vezes está invisível. Manifestou sua gratidão aos vereadores que atenderam as

entidades, dizendo-se feliz sobre a questão do percentual para as entidades; falou sobre seu

momento atual na qualidade de Secretária da Mulher e do Desenvolvimento Social, sobre o bom

relacionamento com as entidades assistenciais e a luta para sua manutenção e oferecimento de

serviços com qualidade à população. Falou que as entidades puderam melhorar e ampliar seus

serviços por conta da destinação das emendas dos vereadores; que sem as entidades o Poder
Público não daria conta dos investimentos e elas representam uma parceria muito importante,
que permitem desenvolver um trabalho com qualidade e atender a todos os objetivos; disse que

este ano foi muito difícil, tem que acompanhar a execução financeira e conversou sobre as

dúvidas e incertezas com a pandemia, com a preocupação da manutenção dos serviços
essenciais. Agradeceu a sensibilidade dos vereadores deste mandato em entender as

necessidades das entidades, que tiveram muito apoio e isso refletiu em um melhoratendimento,
substituindo as promoções que eram feitas anteriormente. Parabenizou as entidades pelos
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serviços prestados e pela união entre elas, onde ninguém fala por si próprio, pois também é

voluntária na ACESAC e que os Planos de Trabalho estão chegando à Secretaria, pedindo a

bênção de Deus a todos. Renato Mascarin disse que tudo isso ocorreu porque as entidades se

interessaram e trabalharam para isso. Liliane Della Coletta disse que as entidades foram
bastante apoiadas e trabalharam para oferecer um serviço de excelência;falou que participa
das reuniões da APAE e é elogiada pela prestação de serviços devido à crescente

profissionalização das entidades na cidade. Que tudo melhorou no decorrer dos quarenta anos,

inclusive na área de políticas públicas parafortalecimento e profissionalização em busca de um

serviço de excelência para seus atendidos. Disse que a APAE está em processo de certificação do

AVCB e está feliz apesar do momento difícil devido ao atendimento dos casos mais sérios,

torcendo que tudo passe pois as atividadesfazem falta, já que o atendimento não deixou de ser

oferecido e que é difícil explicar a situação para quem tem deficiência intelectual, num
momento de angústia, tristeza e esperança, pois é muito difícil para uma entidade construir e

manter, e os recursos permitem que se pensem em novas propostas de inclusão; que os

voluntários são importante, mas outros profissionais também são necessários, pois sua

entidade abre às 6h30 e fecha às 17h30, agradecendo pela sensibilidade em contribuir para
uma sociedade mais justa e igualitária. O representante da Prefeitura informou que as

entidades precisam ser preparar para a Fase 5 da AUDESP, para que se pense muito bem na
elaboração do Plano de Trabalho, pois se houver problema haverá risco de não receber mais

recursos do Município, evitando colocar valor exorbitante que não será usado ou de forma
irregular. Liliane Della Coletta disse que a equoterapiafoi impedida de funcionarpor causa da

pandemia, o dinheiro está lá e não pode ser usado. Com relação a isto, o representante da

Prefeitura disse que pode isto ser reprogramado, respondendo que a emenda impositiva deve

ser executada até o final do ano em que foi concedida. Sugeriu usar para alguma coisa na

entidade, exemplificando que pode ser reformada uma sala para permitir a implantação de

equipamentos, como de musculação ou ar condicionado. Márcia Carron disse que precisa ser

feita uma reunião para abordar o problema da aplicação das verbas. Anderson hespanhol disse

que sabe que a Lei Orgânica tem que ser mudada, mas é a ConstituiçãoFederal que os ampara,
pois alguns vereadores vão sair e querem deixar seu legado, sem apresentar emendas inócuas,

pois as impositivas permitem ao vereador mostrar seu trabalho para a comunidade,de forma
obrigatória. Renato Mascarin sugeriu utilizar-se de pareceres jurídicos para apresentar
emendas no percentual original. Anderson Hespanhol disse que o assunto vem sendo discutido
nas últimas sessões e a Presidente está conversando com o Executivo sobre o assunto,

aguardando a audiência para iniciar as discussões. Renato Mascarin sugeriu que isso seja feito
dentro da comissão. Laerte Lourenço disse que tem um olhar muito caridoso com as entidades e

a emenda impositiva é um recurso palpável e para o ano que vem teve um déficit considerável,

que cada vereador tem uma visão de uma parte do município e que, infelizmente os vereadores

ficam impossibilitados em trabalhar em função do seu compromisso com diversas áreas da

cidade, destacando os investimentos realizados a partir de suas emendas, como a praça do

Jardim São Francisco e a ampliação do Lago União. Disse que é necessárioser reunir e verificar,
dentro da distribuição de valores, onde pode ser mexido, após a redução dos valores das
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ESTADO DESÃOPAULO    
emendas impositivas,pois o atendimento não seria de forma ágil e eficaz, pois sua emenda para
a reforma do Centro Esportivo do Jardim Progresso não utilizada da forma como propôs e

precisamos fazer alguma coisa dentro dos recursos que foram destinados para o ano que vem.

Renato Mascarin disse que o vereador fez uma emenda individual que não foi vetada. Anderson

Hespanhol frisou a manifestação de seu colega sobre os compromissos dentro do mandato e o

seu legado. O representante da Prefeitura disse que as entidades serão cuiccdas pela Prefeitura
e que os vereadores podem atender outras necessidades, como saúde, trânsito, saneamento ou

esporte; pediu para que os vereadores definam corretamente quais as dotações que serão
anuladas e que as emendas tenham condições de serem executadas. Anderson Hespanhol

ressaltou a expressão “Novo Cordeiro Clube” e que está previsto um valor muito pequeno para o

Anel Viário, que tem por objetivo desviar o tráfego de caminhões pesados pela cidade. Renato
Mascarin colocou-se á disposição dos vereadores. Antonio Marcos disse que fez uma emenda

para reforma de uma pista de skate, mas a empresa que seria contratada não teria condições

de emitir umanotafiscal, dizendoque foi a única coisa que não foi executada, sugerindo que o

recurso seja destinado para uma outra ação a ser realizada até dia 31. Antonio Marcos disse

que logo terá o orçamento e o representante da Prefeitura sugeriu encaminhar a

documentação o mais rápido possível, questionando o vereador Anderson Hespanhol sobre a

execução de suas emendas. Geraldo Botion disse que demorou um ano e precisou brigar muito
para que sua emenda pudesse ser executada, dizendo que isso não poderia acontecer com um

valor pequeno de R$ 30 mil visando preservar um local histórico, onde a cidade praticamente
começou. Reclamou da falta de atendimento a suas emendas durante este ano. O representante
da Prefeitura disse que fica muito difícil executar uma emenda que não está adequadamente
detalhada. Geraldo Botion disse que a execução de uma obra não depende do vereador e da

Câmara, mas da Prefeitura, dizendo que não faria mais emendas impositivas para obras, pois o

desgaste emocional em função das dificuldades de execução foi muito grande, dizendo que

continuará a colaborar para que as coisas sejam feitas. Nada mais havendo a tratar, encerrou-
se a audiência, da qual foi feita esta ata por mim, 2. Paulo

César Tamiazo, Analista Legislativo,para registro dos 
CE «=

Cássia de Moraes
Presidente
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Emenda ne ao Projeto de Lei nº31 2020

INCLUSÃO

1. Pregrama- Subvenção a Acorac

Ação — Subvenção

Valor: (+) R$6.500,00

2. Programa- Subvenção a Acesac

Ação — Subvenção

Valor: (+) R$6.500,00

3. Programa— Subvenção a Lar Santa Inês

Ação — Subvenção

Valor: (+) R$6.500,00

4. Programa- Subvenção a Patrulha Mirim

Ação — Subvenção

Valor: (+) R$6.500,00

5. Programa- Subvenção a APAE (Saúde)

Ação — Subvenção

Valor: (+) R$26.000,00

REDUÇÃO PARCIAL

Programa 9999 — Reserva de Contingência — Valor 52.000,00
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ESTADO DESÃOPAULO    
JUSTIFICATIVA

Usandoa atribuição conferida pelo 3 9º do art. 166 da Constituição Federal,
introduzindo pela Emenda Constitucional nº 86, de 17 de março de 2015, envio o
remanejamento de recursos da Reserva de Contingência para subvenção a entidades
sociais do nosso município, que prestam serviços à comunidade, recursos esses que
permitirão a continuidade dos serviços a toda a população.

A alteração também deve ocorre” no PPA de 2018 a 2021 e na LDO de 2020

Cordeirópolis, 03 de dezembro de 2020

TE Casas
Cássia de Moraes

Vereadora PL
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ESTADO DESÃOPAULO     
Projeto de Lei | /2020

Assunto: Estima receita e fixa a despesa do Município de Cordeirópolis, para o
exercício de 2021, conforme especifica.

Autor: Poder Executivo

Emenda nº ( Jd /2020

SOLICITAÇÃO EMENDA IMPOSITIVA

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
2021

1. AUTOR DA EMENDA IMPOSITIVA

AUTOR DA EMENDA José Geraldo Botion
   

PROGRAMA - 9999 (Reserva de contingência) Valor R$52.000,00 
INCLUSÃO

1 - Programa - Subvenção a ACORAC

Ação - Subvenção
Valor: (+) R$ 13.000,00

 

2 - Programa - Subvenção ao LAR SANTA|
INÊS

Ação - Subvenção
Valor: (+) R$ 13.000,00  
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3 - Programa - Subvenção a APAE (saúde)

Ação - Subvenção
Valor: (+) R$ 26.000,00    

JUSTIFICATIVA

Usando da atribuição conferida pelo artigo $
9º do artigo 166 da Constituição Federal,
introduzida pela Emenda Constitucional nº
86, de 17 de março de 2015, envio o
remanejamento de recursos da reserva de
contingência para subvenção a entidades
sociais do nosso município, que prestam|
serviços à comunidade, recursos esses que
permitirão a continuidade dos serviços a toda
a população.

 A alteração também deve ocorrer no PPA de
2018 a 2021 e na LDO de 2020. 

Cordeirópolis, 03 de dezembro de 2020.

Gali:
Véreador - PSDB
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REDUÇÃO PARCIAL

Programa 9999 — Reserva de Contingência

 
JUSTIFICATIVA

Usando a atribuição conferida pelo $ 9º do art. 166 da Constituição Federal,

introduzido pela Emenda Constitucional nº 86, de 17 de março de 2015, envio o

remanejamento de recursos da Reserva de contingência para subvenção a entidades

sociais de nosso município, que prestam relevantes serviços à comunidade, recursos

estes que permitirão a continuidade dos serviços prestados a toda população.

A alteração também deve ocorrer no PPA de 2018 a 2021 e na LDO de 2021.

Os programas e destinos de forma individualizada de cada instituição deverão

ser solicitados pela Comissão, para a adequação da emenda, de forma compiada de

todos os vereadores da casa.

Cordeirópolis,8 de dezembro de 2020.

   SAR MORAIS DE OLIVEIRA
Vereador PL

PAULO CE 
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Emenda no ao Projeto de Lei nº31/2020

INCLUSÃO

1. Programa — Subvenção Saúde

Ação — Subvenção

Valor: (+) R$ 18.000,00

2. Programa — Subvenção Projeto das Roots Pras Ruas

Ação — Subvenção

Valor: (+) R$ 12.000,00

3. Programa — Subvenção a APAE

Ação — Subvenção

Valor: (+) R$ 10.000,00

4. Programa — Subvenção Grupo de Passinho

Ação — Subvenção

Valor: (+) R$ 12.000,00

REDUÇÃO PARCIAL

Programa 9999 — Reserva de Contingência - R$ 52.000,00
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ESTADO DESÃOPAULO     
JUSTIFICATIVA

Usandoa atribuição conferida pelo $ 9º do art. 166 da Constituição Federal,
introduzido pela Emenda Constitucional nº 86, de 17 de março de 2015, envio o

remanejamento de recursos da Reserva de contingência para subvenção a entidades
sociais de nosso município, que prestam relevantes serviços à comunidade, recursos
estes que permitirão a continuidade dos serviços prestades a toda população.

A alteração também deve ocorrer no PPA de 2018 a 2021 e na LDO de 2020.

Os programas e destinos de forma individualizada de cada instituição deverão

ser solicitados pela Comissão, para a adequação da emenda, de forma compilada de
todos os vereadores da casa.

Cordeirópolis,8 de dezembro de 2020. 
Vgreador PT
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LEI ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLISPARA O EXERCÍCIO

DE 2021

Nº emendaor.
Nome Parlamentar

Código UC 20.00.00

Nome da Unidade Orçamentária: - Câmara Municipal

ACRÉSCIMO

Programa 2000

Ação 2059

Fonte 01

Elemento de Despesa 3.3.50.39

Valor (R$) 10.000,00

CANCELAMENTO

Programa 2000

Ação 1121

Fonte 01

Elemento de Despesa 4.4.90.51

Valor (R$) 10.000,00

Justificativa:- Abertura de dotação para potenciais implementações de termos de

fomentos junto às organizações do terceiro setor, em classificação orçamentária em

conformidade com a legislação vigente.

a Dasco

Ver? Cássia de Moraes

Presidente
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LEI ORÇAMENTÁRIADO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLISPARA O EXERCÍCIO

DE 2021

Nº emenda o
Nome Parlamentar

Código UO 20.00.00

Nome da Unidade Orçamentária: - Câmara Municipal

ACRÉSCIMO

o Programa 2000

Ação 2049

Fonte 01

Elemento de Despesa 3.3.90.08

Valor (R$) 20.000,00

CANCELAMENTO

Programa 2000

Ação 1121

Fonte 01

Elemento de Despesa 4.4.90.51

Valor (R$) 20.000,00

Justificativa:- Adequação orçamentária em conformidade com o contrato vigente e

com a execução orçamentária em relação com os gastos com plano de saúde dos

servidores do setor Legislativo da entidade.

SST O sas
Ver? Cássia de Moraes

Presidente
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LEI ORÇAMENTÁRIADO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLISPARA O EXERCÍCIO

DE 2021

Nº emenda ( j
Nome Parlamentar

Código UO 20.00.00

Nome da Unidade Orçamentária: - Câmara Municipal

ACRÉSCIMO

Programa 2000

Ação 2050

Fonte 01

Elemento de Despesa 3.1.90.16.00

Valor (R$) 15.000,00

CANCELAMENTO

Programa 2000

Ação 1121

Fonte 01

Elemento de Despesa 4.4.90.51.00

Valor (R$) 15.000,00

Justificativa:- Adequação orçamentária para cobertura do pagamenio de horas

extraordinários dos servidores do Setor Administrativo durante o exercício de 2021.

2Eme Placa
Ver? Cássia de Moraes

Presidente
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LEI ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLISPARA O EXERCÍCIO

DE 2021

Nº emenda R
Nome Parlamentar

Código UC 20.00.00

Nome da Unidade Orçamentária: - Câmara Municipal

ACRÉSCIMO

Programa 2000

Ação 2050

Fonte 01

Elemento de Despesa 3.3.90.08.00

Valor (R$) 30.000,00

CANCELAMENTO

Programa 2000

Ação 1121

Fonte 01

Elemento de Despesa 4.4.90.51.00

Valor (R$) 30.000,00

Justificativa:- Adequação orçamentária em conformidade com o contrato vigente e

com a execução orçamentária em relação com os gastos com plano de saúde dos

servidores do setor Administrativo da entidade.E o a
Ver? Cássia de Moraes

Presidente

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP- CEP 13490-970



 CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS

ESTADO DE SÃOPAULO   
LEI ORÇAMENTÁRIADO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLISPARA O EXERCÍCIO DE 2021

Emenda nº 09 ao Projeto de Lei nº 31/2020

INCLUSÃO

1. Programa- Subvenção Saúde

Ação - Subvenção

Valor: (+) R$ 13.000,00 (treze mil reais)

2. Programa- Subvenção APAE

Ação - Subvenção

Valor: (+) R$ 13.000,00 (treze mil reais)

3. Programa-Secretaria do Esporte e Lazer

Ação - Subvenção

Valor: (+) R$ 15.000,00 (quinze mil reais)

Objetivo: Aquisição de playgroundpara ser instalado na Praça do Bairro Jardim Lise

4. Programa-Secretaria do Esporte e Lazer

Ação - Subvenção

Valor: (+) R$ 11.000,00 (onze mil reais)

Objetivo: Aquisição de equipamento esportivo

Redução Parcial

Programa 9999 Reserva de Contingência — R$ 52.000,00 (cingLenta e dois mil reais)
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ESTADO DESÃOPAULO  
Justificativa

Usando a atribuição conferida pelo 8 9º do art. 166 da ConstituiçãoFederal, introduzido

pela EmendaConstitucionalnº 86, de 17 de março de 2015, envio o remanejamento de recursos

da Reserva de contingênciapara subvenção a entidadessociais de nosso muniícipio, que prestam

relevantes serviços à comunidade, recursos estes que permitirão a continuidade dos serviços

prestados a toda população.

A alteraçãodeve ocorrer no PPA de 2918 a 2021 e na LDO de 2020.

Os programas e destinos de forma individualizada de cada instituição deverão ser

solicitados pela Comissão, para a adequação da emenda, de forma compilada de todos os

vereadores da casa.

Cordeirópolis,14 de d de 2020.  
Laerte Lourenço

MDB
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  Edifício Dr. Cássio de Freitas Levy ”mm 17 ETADODESÃOPAULO encarna

Emenda nº /o ao Projeto de Lei nº 31/2020

Morato PHS)
INCLUSÃO oWigid 3

1. Programa - Subvenção a ACORAC

Ação - Subvenção

Valor: (+) R$ 5.147,66 (cinco mil, cento e quarenta e sete reais e

sessentae seis centavos)

2. Programa - Subvenção a ACESAC

Ação - Subvenção

Valor: (+) R$ 5.147,66 (cinco mil, cento e quarentae sete reais e

sessentae seis centavos)

3. Programa - Subvenção APAE

Ação - Subvenção

Valor: (+) R$ 5.147,66 (cinco mil, cento e quarentae sete reais e

sessenta e seis centavos)

4. Programa - Subvenção Lar Santa Inês

Ação - Subvenção

Valor: (+) R$ 5.147,66 (cinco mil, cento e quarenta e sete reais e

sessentae seis centavos)

5. Programa - Subvenção PatrulhaMirim

Ação - Subvenção

Valor: (+) R$ 5.147,66 (cinco mil, cento e quarenta e sete reais e

sessentae seis centavos) 
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  iai : CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS 4E . Edifício "Dr, Gássio de FreitasLewy" A 
REDUÇÃO PARCIAL

Programa 9999 - Reserva de Contingência- Valor 25.738,33(vinte e

cinco mil, setecentose trinta e oito reais e trinta e três centavos).

JUSTIFICATIVA

Usando a atribuição conferida pelo $ 9º do art. 166 da Constitu:ção
Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 86, de 17 de
março de 2015, envio o remanejamento de recursos da Reserva de
Contingênciapara subvenção a entidades de nosso município e

também para a Santa Casa de Limeira, que prestam relevantes serviços
à comunidade,recursos estes que permitirão prestando relevantes
serviços à continuidade dos serviços prestados a toda a comunidade.

A alteração também deve ocorrer no PPA de 2018 a 2021 e na LDO de
2021.

mangras Pass Poomoso
Mariana Fleury Tamiazo

Vereadora Cidadania 
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ESTADO DESÃOPAULO   
Projeto de lei nº 31/2020

Assunto: Estima a receita e fixa a despesa do Município de Cordeirópcliis, para o
exercício de 2021, conforme especifica.

EMENDA MODIFICATIVANº I]

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
2021

1. AUTOR DA EMENDA IMPOSITIVA 
NOME DO AUTOR DA EMENDA: JOSÉ ANTONIO RODRIGUES

2. IDENTIFICAÇÃO ( + ) ADIÇÃO DO PROGRAMA, AÇÃO E VALOR     
 

PROGRAMA: 1333 AÇÃO: 2042

ÓRGÃO: 13.00.00 UNIDADE:13.01.00

ELEMENTO: 44.90.52.00 VALOR: R$ 16.000,00  
3. IDENTIFICAÇÃO( - ) ANULAÇÃO DO PROGRAMA, AÇÃO E VALOR 
PROGRAMA: 9999 — Reserva de Contingência AÇÃO: 9999  
ÓRGÃO: 09.01.00 UNIDADE: 09  
ELEMENTO: 9.9.99.99.00 VALOR: R$ 16.000,00 

  
4. DADOS CADASTRAIS DO BENEFICIÁRIO      NOME: Prefeitura Municipal de Cordeirópolis (CNPJ: 44.660.272/0001-93

SETOR: Secretaria Municipal de Serviços Públicos

ENDEREÇO: Praça Francisco Orlando Stocco || BAIRRO: Centro
CIDADE UF CEP DDD/FONE1

Cordeirópolis SP |13.490-000 (19) 3546-2231

REPRESENTANTE:Maiko Zorzo   
1
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ESTADO DESÃOPAULO    
5. DESCRIÇÃO DO OBJETO  TÍTULO DO OBJETO PERÍODODE EXECUÇÃO

ACADEMIA AO AR LIVRE, Praça Antonio Trevisan, INÍCIO TÉRMINO
bairro Jardim Primavera. 01/01/2021 31/12/2021 
IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO*

Compra de equipamentos para musculação e exercícios físicos: 01 alongador
com três alturas, 01 esqui duplo, 01 pressão de perras duplo, 01 rotação diagonal
duplo, 01 rotação vertical duplo, 01 simulador de caminhada duplo, 01 simulador
de cavalgada duplo e 01 simulador de remo individual.
JUSTIFICATIVA
 
Contribuir para o bem estar e a saúde dos munícipes. 
OBJETIVOS

Pagamento de despesas com a cempra e instaiação de equipamentos para
formação de uma academia ao ar livre. Fomentar a prática de atividades físicas.
Prevenção de doenças e gastos extras com a saúde.

   
ASSINATURA: /4

JOSE ANTONIO RODRIGUES
(VEREADOR-MDB)

cont cons 08 de dezembro de 2020.

2
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ESTADO DESÃOPAULO   
Projeto de lei nº 31/2020

Assunto: Estima a receita e fixa a despesa do Município de Cordeirópolis, para o
exercício de 2021, conforme especifica.

EMENDA MODIFICATIVANº | )
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

2021

1. AUTOR DA EMENDA IMPOSITIVA 
 

NOME DO AUTORDA EMENDA: JOSÉ ANTONIO RODRIGUES 
2. IDENTIFICAÇÃO ( + ) ADIÇÃO DO PROGRAMA, AÇÃO E VALOR    PROGRAMA: 330 AÇÃO: 2021

ÓRGÃO: 03.00.00 UNIDADE: 03.02.00

ELEMENTO: 44.90.52.00 VALOR: R$ 10.000,00 
3. IDENTIFICAÇÃO( - ) ANULAÇÃO DO PROGRAMA, AÇÃO E VALOR

  
PROGRAMA: 9999 — Reserva de Contingência | AÇÃO: 9999  
ÓRGÃO: 09.01.00 UNIDADE: 09   
ELEMENTO: 6.9.99.99.00 VALOR: R$ 10.000,00 

 

4. DADOS CADASTRAIS DO BENEFICIÁRIO 
NOME: Associação de Assistência ao
Menor Fonte de Agua Viva

Nome Fantasia: CASA DA ESPERANÇA

ENDEREÇO FILIAL: Rua Renato de Freitas BAIRRO: Distrito Industrial Flamínio
Levy, nº 140 = de Freitas Levy

CNPJ: 57.5179.654/0001-43 
  

1

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970 



CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS É

ESTADO DESÃOPAULO      
CIDADE UF CEP DDD/FONE1 DDD/FONE2  

  
 

Cordeirópolis SP 13.490-000 3546-2804

REPRESENTANTE: Silvana Aparecida CPF: 313.043.798-80
Chiusi

5. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
TTILODOGEETO | PERÍQDODE EXECUÇÃO

Projetc “Mundinho animal” da Casa da | INÍCIO| TÉRMINO |.

Esperança. 01/01/2021 31/12/2027

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO*

A casa da Esperança possui grande espaço para instalação de um projeto
denominado “Mundinho animal”, onde serão instalados repartições para
colocação de animais, tais como coelho, galinhas, cabras, dentre outros, para
interação e aprendizado das crianças.
JUSTIFICATIVA

Contrikuir para a interação das crianças com os animais e o aprendizado sobre a
natureza e os cuidados com o meio ambiente.

OBJETIVOS

Pagamento de despesas com a compra de materiais e de mão de obra para
instalação de repartições com afinalidade de abrigar animais.

 

         
ASSINATURA:

huh,
ONIO RODRIGUES

ca (VEREADOR - MDB)
v 

corblRóPoLS, 08 de dezembro de 2020.  
Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970 








